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LEI Nº 948/2013.

Autoriza a realização de Processo Seletivo Simplificado para contratação de pessoal na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º.- Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária de pessoal, para atender os serviços essenciais da Secretaria Municipal de Educação e Cultura para os cargos de: Professor, Apoio Administrativo Educacional (Nutrição Escolar e Manutenção de Infraestrutura), Técnico Administrativo Educacional (Multimeio Didático e Administração Escolar), Técnico de Desenvolvimento Infantil, Motorista e Monitor Educacional, para as Unidades de Ensino, Órgão Central e atender Convênios com a UAB, e demais órgãos educacionais, nos termos da Lei Complementar nº 011/2011, de 22 de junho de 2011 e suas alterações.

Art. 2º.- A contratação temporária de pessoal da Secretaria de Municipal de Educação e Cultura será para atender as unidades educacionais no ano letivo de 2014:

I – Contrato Temporário em substituição para:

a) Professor designado para funções gratificadas de Assessor Pedagógico;

b) Assessor Administrativo;

c) Assessor de Cultura;

d) Diretor da Unidade Escolar;

e) Coordenador Pedagógico de Unidade Escolar;

f) Professor em gozo de Licença Prêmio;

g) Professor em Licença Médica;

h) Professor em Licença para Interesse Particular sem ônus para o Município.

II – Quadro de Reserva de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação e Cultura para contrato temporário em substituição aos cargos de: Apoio Administrativo educacional (Manutenção de Infraestrutura e Nutrição Escolar), Técnico Administrativo Educacional (Administração Escolar e Multimeio Didático) e Técnico de Desenvolvimento Infantil, no período em que os mesmos estiverem afastados por motivos de Licença Prêmio, Licença Médica para tratamento de saúde, Licença Maternidade, Licença Particular (sem ônus para o Município), Férias e Aposentadoria do titular do cargo.

III – Substituição ao Técnico Administrativo Educacional designado para a função gratificada de Secretário Escolar.

Art. 3º.- Fica autorizada, também, a contratação temporária, até a realização de concurso público, para os seguintes cargos:

a) Motorista pra transporte Escolar;

b) Monitor Escolar;

c) Apoio Administrativo Educacional (Manutenção de Infraestrutura e Nutrição Escolar) e Técnico Administrativo Educacional (Administração Escolar e Multimeio Didático), nas Unidades de Ensino e para atender os Convênios;
d) Apoio Administração Escolar (Manutenção de Infraestrutura) e Técnico Administrativo Educacional para atender a Fundação Cultural, a Biblioteca Municipal, Casa Memorial dos Viajantes e Convênios.

Art. 4º.- As vagas para os cargos ora mencionados serão de:

a) 30 (trinta) vagas para o cargo de Professor dos anos iniciais;

b) 25 (vinte cinco) vagas para o cargo de Professor de Educação Infantil;

c) 05 (cinco) vagas para o cargo de Professor de Linguagem;

d) 05 (cinco) vagas para Professor de Ciências Humanas;

e) 03 (três) vagas para o cargo de Professor de Ciências Naturais;

f) 30 (trinta) vagas para o cargo de Técnico de Educação Infantil;

g) 25 (vinte e cinco) vagas para o cargo de Motorista – Transporte Escolar;

h) 20 (vinte) vagas para Monitor Educacional;

i) 20 (vinte) vagas para Apoio Administrativo Educacional – Manutenção de Infraestutura;

j) 15 (quinze) vagas para o cargo de Apoio Administrativo Educacional – Nutrição Escolar;

k) 10 (dez) vagas para o cargo de Técnico Administrativo Educacional.

Parágrafo Único – As vagas mencionadas no Art. 4º desta Lei, não serão preenchidas de imediato, e sim, durante o decorrer do ano Letivo de 2014, de acordo com a necessidade de cada unidade de ensino.

Art. 5º.- Os recursos financeiros para pagamento do pessoal a ser contratado, serão das contas do FUNDEB e FUEFUM.

Art. 6º.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Diamantino – MT, em 09 de dezembro de 2013.

Juviano Lincoln
Prefeito Municipal
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